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Dispõe sobre a alteração temporária do horário das

Sessôes Ordinárias da Câmara Municipal de Simôes

FilholBA em'razão de reformas na sede do Poder

Legislativo.

* pÊHStDEhtTH SA §ÂMARA MLí{NCIpAL mE §|MÕES FILF{ü, [stadç da *ahia, no u§$ das atribuiÇões

que lhe sâ* eonferid*s pcla Êeglmentc lntêrno da Casa * peÍa l*gisleçã* vigerite,

CONSIDERAND0 que o artigo 165 do Regimento lnterno da Câmara estabelece que as Sessões

Ordinárias devem ocorrer às terças-feiras, no horário das th às 12h;

CONSIDÊRANDO que a sede da Câmara Municipal passará por reformas estruturais e obras de

manutençâo predial durante o período diurno, o que inviabiliza temporariamente a realizaçâo das

sessôes no horário regimental;

CONSIDERAND0 a necessidade de garantir a continuidade dos trabalhos legislativos e preservar o

regular funcionamento do Poder Legislativo Municipal, em conformidade com o princípio da

continuidade do serviço público;

CONSIDERANDO que a alteraçâo proposta possui caráter emergencial e transitório, Iimitada ao

período em que perdurarem as intervençôes na sede da Câmara;

CONSISERAFdüü o parerÊr técnico-jurídico exarado pe!a Pr*euradoria Genal desta Casa Legislativa,

que oplna peia legalidade da modificação temporária de hcrério r*ediante ato adrninistrativc da

Presidência;

R[5*LVI

Art. l"e Fiça alterado, em caráter tempcrário, a horáric das Sessões Ordinánlas da Câmara Mlunitipal

de 5im&es Filli*/EÂ, que passarãú ã ücürrer das l"Sl"r às ?l-h das terças-feiras, enquanta perdurarerut
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as obras e reíormas estruturais na sede do F*der Legislativo.

Art. 2e ê. pres*nte alteraçâo não inrplica rnodifiçação no Regimento lnterno da Câmara, tratando-se

de rnedida exe*pcional e provisória, adctada por rnctiva de força n:aior"

Art. 3e Findo CI período de refoimas, o horária regimental das SessÕes ürdinárias valtaná

*utomaticar*ent* à sua forma original, das th às 12h.

Art" 4s A Câmare Municly:al de Sim&es Filhc deverá divurlgar ãmplârfiente, por meic de seus

canaís çfieials de eomunicação, ineluindo o site lnstitueional, redes sociais e rnurais it'rterno§,

a alteração temporária do hcrári* das Sessões ürCinárias, a firfi de assegurar a devida

publieidade e o ccnhecin'lento por parte da popuiação.

Art. 59 Esta Portaria entra'em vigor na data de sua publicação, devendo ser amplamente divulgada

nos meios oficiais da Câmara.

GaÊ:inete da Pre*idâ*cia da Cámara Munieiperl d* 5i Fiiho, 3"7 de julh* de ?*25.
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